
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Recapeamento asfáltico da Rua 
Caetano Bassine, no bairro Santo Antônio, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar o recapeamento asfáltico da 
Rua Caetano Bassine, no bairro Santo Antônio, considerando as condições 
atuais do pavimento, que apresenta desgaste acentuado, com buracos e 
desníveis ao longo de sua extensão. 

O estado da via compromete a segurança viária e a mobilidade urbana, afetando 
motoristas, pedestres e demais usuários, além de ocasionar danos à 
infraestrutura e aos veículos que por ali transitam. A manutenção adequada da 
malha viária é essencial para garantir melhores condições de tráfego, prevenir 
acidentes e assegurar o pleno direito de ir e vir da população. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 

Nesse sentido, de forma colaborativa, sugere-se à Secretaria Municipal 
competente a realização de vistoria técnica no local e, se constatada a 
necessidade, a adoção das providências cabíveis para o recapeamento da via, 
contribuindo para a melhoria da segurança, da mobilidade e da qualidade de 
vida no bairro Santo Antônio. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 22 de dezembro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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